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E D I T A L 
 

PREGÃO PRESE�CIAL �º 048/2007 
 

“VISA�DO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO �OVO TIPO FURGÃO ZERO KM.” 
 

RE�ATO CAVAG�OLI, PREFEITO MU�ICIPAL DE FLORES DA CU�HA, faz 
saber pelo presente EDITAL, que se encontra aberta a Licitação modalidade PREGÃO, nos termos da da 
Lei nº. 10.520 de 17.07.2002 e Decreto Municipal nº. 3.453 de 20 Julho de 2006, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e no que couber a Lei Complementar n.º 
123/2006, do tipo ME�OR PREÇO. E que às 14 HORAS DO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2007 
estará recebendo propostas e documentação para a licitação em destaque. Maiores informações 
encontram-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Flores da Cunha, RS, na Rua São 
José, 2500, ou pelo fone (54)-3292-1752. 
 

1 - OBJETO 
 
1.1 – A presente Licitação visa à aquisição de dois veículos novo tipo furgão zero quilometro 

para conforme descrição no A�EXO I. 
 

2 – DA APRESE�TAÇÃO DOS E�VELOPES 
 
2.1 – Na data e hora fixadas neste Edital, as empresas interessadas, deverão entregar junto ao 

Centro Administrativo Municipal, na sala de licitações, dois (2) envelopes referente a PROPOSTAS E 
DOCUME�TAÇÃO HABILITATÓRIA com indicações externas como exemplo abaixo: 

E�VELOPE �º 01 
AO MU�ICÍPIO DE FLORES DA CU�HA 
PREGÃO �º 048/2007 

                  PROPOSTA 
PROPO�E�TE (�OME DA EMPRESA) 
 
E�VELOPE �º 02 
AO MU�ICÍPIO DE FLORES DA CU�HA 
PREGÃO �º 48/2007 
DOCUME�TAÇÃO HABILITATÓRIA 
PROPO�E�TE (�OME DA EMPRESA) 

 
3 – DA REPRESE�TAÇÃO E DO CREDE�CIAME�TO 
 
3.1 – A documentação referente ao “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos 

documentos de habilitação”, devem ser apresentadas fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA acompanhada de documento de identidade. 

3.2 – A não apresentação da declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos 
documentos de habilitação” modelo Anexo V fora dos envelopes nºs 1 e 2, a empresa será automaticamente 
eliminada do certame. 

3.3 – O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
3.3.1 - Se representante legal, deverá apresentar: 
a) - Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

devidamente reconhecida em cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome 
do outorgado, constando ainda a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
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b) - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento 
poderá ser mediante Termo de credenciamento (modelo no Anexo IV deste edital) sendo que o mesmo 
deverá ser assinado pelo representante legal da empresa, cuja comprovação far-se-á através da 
apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor que deverá vir anexado ao Termo 
de Credenciamento. No caso de representante com Instrumento público ou particular de procuração 
nomear um “Representante Legal”, na procuração deverá constar que ele poderá sub-estabelecer 
poderes; ou 

c) - No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá anexar cópia do contrato 
social para comprovação que tem poderes para tomar e assinar decisões para a empresa.  

3.4 - O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da 
licitante, para comprovar os poderes do Credenciamento e/ou Procuração caso necessário. 

3.5 – Importante. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 
recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referente à licitação. 

3.6 – O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser usado com a 
permissão do Pregoeiro. 

3.7 – Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e 
na prática de todos dos demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente 
credenciadas nos termos do item 3.1.  

3.8 – No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, também deverá ser enviada a 
declaração de “Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação” Anexo V 
fora dos envelopes nºs 1 e 2. A falta deste documento a empresa será automaticamente eliminada do certame. 

3.8.1 – Não caberá responsabilidade a esta Municipalidade por propostas recebidas 
após a data e horário estipulados para abertura, por problemas de correio ou agente responsável pelo 
transporte das mesmas. 

3.9 – O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação não serão 
devolvidos, e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e 
da documentação. 

3.10 – Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que as mesmas não 
participem do mesmo lote, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido lote. 

3.10.1 – O representante deverá apresentar um credenciamento para cada empresa 
que irá participar do certame. Não será aceito um único credenciamento contemplando duas ou mais 
empresas.   

3.11 – Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) 
deverá constar expressamente os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  

 
3.12 – A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após 

abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua 
participação tão-somente como ouvinte. 

 
4 – DO RECEBIME�TO E ABERTURA DOS E�VELOPES 
 
4.1 – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes 

e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira receberá os envelopes nºs 01 
PROPOSTAS DE PREÇO e 02 DOCUMENTOS. 

4.2 – A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após 
abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua 
participação tão-somente como ouvinte. 
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4.3 – A Pregoeira realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos 
demais atos do certame. 

4.4 – Serão aceitos envelopes propostas via correio e outro meio de transporte dede que 
cheguem em tempo. 

 
5 – PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1 – As propostas deverão ser apresentadas no E�VELOPE �º 01, em uma via, preenchida 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada identificada com a razão social da licitante. 
5.2 – A proposta deverá ter a cotação o veículo de acordo com as características, constantes 

no A�EXO I, cotado em Real, onde estejam inclusos todos os encargos referentes a propostas. 
5.3 – O veículo deve ser entregues livre de frete e descarga, seguro e outros custos 

necessários para a entrega das mesmas na Prefeitura de Flores da Cunha – RS. 
5.4 – �o preço proposto serão consideradas todas as obrigações fiscais, embalagens, 

descarga e transporte e outros afins. 
5.5 – A Nota Fiscal de venda deverá ser em nome da empresa proponente que participou da 

Licitação, não podendo ser de empresa que não tenha participado da licitação. 
5.6 – O PRAZO DE E�TREGA do veiculo, não poderá exceder a 90 (noventa) dias 

contados da data de autorização de entrega. 
 
5.7 – Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie lapso isento 

de má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 
 
6 – DO JULGAME�TO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o julgamento 

será para o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 

6.2 – Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.1, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), sem contar o primeiro classificado, oferecer 
novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

6.3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 
proclamação do vencedor. 

6.3.1 – Depois de finalizado os lances e se estiver participando na licitação empresa que 
se enquadra na Lei Complementar n.º 123/2006, será aplicado o Art. 44, § 2o , inciso I, que transcrevemos 
a seguir: 

“Art. 44.  �as licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1o .....  

§ 2o  �a modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será 

de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

Art. 45.  Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado;” 
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6.3.2 – No caso de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, está deverá 
encaminhar, junto à documentação, comprovação de tal situação, a fim de que se aplique as disposições 
da Lei Complementar n.º 123/2006. 

6.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.6 – É vedada a oferta de lance com ao empate. 
6.7 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente ás penalidades previstas neste Edital. 
6.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.9 – Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a propostas 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado por item, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

6.12 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital. 

6.13 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

6.14 – A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto a serem esclarecidas previamente junto a Diretoria de Compras, 
conforme previsto neste Edital. 

6.15 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

6.16 – Não constituirá causa de desclassificação da proposta a irregularidade formal que 
evidencie lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 

 
7 – DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 – As empresas interessadas em participar deste Pregão, deverão apresentar dentro do 

E�VELOPE �º. 02, os documentos de habilitação. 
7.1.1 – Certificado de Registro ao Fornecedor (CRF), expedido por esta Prefeitura no 

ato do Cadastramento em vigor, (ou seja, com todos os documentos em vigor), no caso de documentos 
com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto ao CRF (no envelope Documentação), os 
documentos atualizados na forma de cópia reprográfica autenticada. 

7.1.2 – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, 
de acordo com o modelo constante no Anexo II e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º., Art. 32, da Lei 8.666/93 e 
Oficio Circular 040/94 – GEP. 

7.1.3 – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (conforme modelo do Anexo III), assinada por representante(s) legal (is) da 
empresa. 

7.2 – As empresas não cadastradas deverão apresentar dentro do E�VELOPE �º. 02, os 
seguintes documentos de habilitação, em vigor na data de abertura da Sessão Pública do Pregão: 
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7.2.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores e no caso de empresa individual, registro comercial. 

7.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União do 
domicílio ou sede do licitante, na forma da Lei. 

7.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante. 

7.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

7.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

7.2.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

7.2.7 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 

7.2.8 – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, 
de acordo com o modelo constante no Anexo II e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º., Art. 32, da Lei 8.666/93 e 
Oficio Circular 040/94 – GEP. 

7.2.9 – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (conforme modelo do Anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da 
empresa. 

 
7.3 – No caso de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, está deverá encaminhar, 

junto à documentação, comprovação de tal situação, a fim de que se aplique as disposições da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

7.4 – Para as Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, (negativas do INSS e FGTS) será assegurado p\ o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.4.1 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.4 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, e/ou aquisição, ou revogar a licitação.  

7.5 – Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie lapso isento 
de má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 

7.6 – A apresentação de qualquer certidão emitida via internet vencida não implica na 
inabilitação da licitante, desde que a mesma encontra-se disponível no site no momento da licitação e 
dentro do prazo de validade, ou seja, não podendo estar vencida no momento da consulta. 

7.6.1 – Caso ocorra o previsto no item 7.6 a referida certidão será emitida e anexada 
ao processo licitatório. 

7.6.2 – Se no momento da seção não for possível à consulta no site, ou seja, não for 
possível acessar o site para emitir a certidão, a licitante será considerada inabilitada exceto as Empresa de 
Pequeno Porte ou Micro Empresa. 

7.7 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, 
após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do  envelope. 
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8 – DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

8.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, se as licitantes não 
manifestarem interesse de interpor recurso, a falta dessa manifestação expressa imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 
9 – DOS RECURSOS ADMI�ISTRATIVOS 
 
9.1 – Tendo a licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública 

do Pregão, terá ele o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
9.2 – Os demais licitantes, já intimados na sessão Pública supracitada, terão o prazo de 3 

(três) dias corridos para apresentarem as contra razões, que começará a correr no término do prazo da 
recorrente. 

 
9.3 – A manifestação na sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 

de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4 – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, a 

Pregoeira, no  
 
9.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 
 
10 – DA E�TREGA 
 
10.1 – A licitante vencedora deverá entregar o veiculo em prazo não superior a 90 (noventa) 

dias, contados da data de autorização de entrega. 
 
 11 - FORMA DE PAGAME�TO: 

 
11.1 – O pagamento dos valores indicados na proposta vencedora, sem qualquer correção, 

será realizado 05 (cinco) dias após entrega do veículo. 
 

12 – DOTAÇÃO ORÇAME�TÁRIA 
 
12.1 – Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
Recurso Projeto/Atividade CódigoReduzido 

Próprio  - MDE 1026 736/1878 

Próprio 1048 162/1562 
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13 – DAS PE�ALIDADES 
 
13.1 – A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto licitado e a ele adjudicado acarretará a 

multa de 5% (cinco) por cento sobre o valor total da proposta. 
13.2 – A entrega em desacordo com o licitado, acarretara multa de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento), por dia de atraso, até 10 (dez), para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a contratação será 
rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

13.3 – O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 5%(cinco) por cento, sobre o valor 
total que lhe foi adjudicado. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades 
previstas. 

13.4 – Nos termos do artigo 7º da lei 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 5 (cinco) anos impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 
Município, nos casos de: 

a) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. 
b) – apresentação de documentação falsa para participação no certame. 
c) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. 
d) – não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. 
e) – comportamento inidôneo. 
f) – cometimento de fraude fiscal. 
g) – fraudar a execução do contrato. 
h) – falhar na execução do contrato. 
i) – entrega em desacordo. 
j) – atraso que exceder ao prazo fixado para entrega do veiculo. 

13.5 – Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 
“caput”, da Lei nº 8.666/93. 

13.6 – As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
13.7 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14 – DA GARA�TIA E ASSISTÊ�CIA TÉC�ICA 
 
14.1 – A LICITA�TE, ou, (assistência técnica indicada na proposta) deverá prestar 

garantia e assistência técnica para o veículo, nos seguintes termos: 
I - Garantirá o funcionamento do veículo durante a vigência no período de garantia sem ônus 

à municipalidade. 
II - Obrigar-se-á a reparar ou substituir, sem ônus a para a municipalidade, durante o prazo de 

garantia, quaisquer unidades ou peças que venham a apresentar defeitos de fabricação ou de 
funcionamento. 

III - As garantias previstas neste edital não abrangem as substituições de peças ou 
componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso do equipamento por parte da Prefeitura. 

IV - Além do disposto em outras cláusulas, a LICITA�TE compromete-se a garantir a 
MU�ICIPALIDADE, o uso e o gozo pacífico dos equipamentos vendidos, resguardando-o de 
embaraços de terceiros e respondendo por vícios e defeitos anteriores à venda. 

V - Deverá fornecer, no período de garantia e assistência técnica, o suporte técnico e 
assistência técnica necessária ao perfeito uso do veículo, sem ônus a municipalidade. 

VI - O período de garantia será de (.....) 
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VII – O atendimento e conserto quando necessário deverá ser de no mínimo 24 horas da 
entrega do veículo junto a assistência técnica. 

VIII – Caso a assistência técnica localizar-se numa distância maior que 30 quilômetros da 
sede do município (neste caso considera-se a sede o centro administrativo municipal), o custo do 
combustível no que exceder a distancia referida será de responsabilidade da licitante vencedora. 

 
15 – DISPOSIÇÕES FI�AIS 
 
15.1 – Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito ao Município de Flores da Cunha, Diretoria 
de Compras, ou pelo fone/fax 54-3292-1752, preferencialmente, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 

15.2 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Diretoria de Compras. 

15.3 – Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente subseqüentes aos ora fixados. 

15.4 – O licitante que manter comportamento inadequado durante a sessão do Pregão, poderá 
ser afastado do certame e suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 
2 (dois) anos. 

15.5 – Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

15.6 – Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I – Formulário modelo para preenchimento da proposta. 
- Anexo II – Modelo de Declaração de Idoneidade 
- Anexo III – Modelo declaração cumprimento Atr. 7º Const. Federal 
- Anexo IV - Modelo Credenciamento. 
- Anexo V – Declaração de Pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos 

documentos de habilitação. 
- Anexo VI - Minuta do Contrato. 

15.7 – O Edital relativo ao objeto desta licitação, encontra-se à disposição dos interessados na 
Diretoria de Compras junto a Prefeitura Municipal. 

 
                                       Flores da Cunha, 31 de agosto julho de 2007. 
                                  

                                                                                    
                                          RE�ATO CAVAG�OLI 

                                                            Prefeito Municipal 
 

Aprovado: 
paulo roberto mascarello graff 
      oab-rs nº 33.345 
     assessor jurídico 
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A�EXO I 
PREGÃO �º 041/2007 

“VISA�DO A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO �OVO FURGÃO ZERO KM.” 
 

Nome da empresa: ____________________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________________________ 
Cidade: ____________________________CNPJ: ___________________________________________ 
Telefone: ____________________________Fax: ___________________________________________ 
 
Item Qua

nt 
Und Especificação  Valor 

01 02 UND A presente licitação objetiva a aquisição de dois veículo 
novo motorizado, conforme características abaixo: 
O presente pacto objetiva a aquisição de UM veículo novo  
tipo furgão: 
 
• Zero Km 
• Ano e modelo 2007 ou modelo 2008 
• Cor branco 
• Motor de no mínimo 1.4 
• De no mínimo 8 válvulas  
• Bi combustível, e/ou óleo diesel 
• Com no mínimo 3 portas: uma motorista, outra 

caroneiro, uma compartimento de carga, (tanto pode 
ser lateral ou traseira). 

• Banco dianteiro, para no mínimo 2 pessoas com apoios 
de cabeça. 

• Compartimento de carga com vidro. 
• Cintos de segurança 
• Espelho retrovisor externo lado direito e lado esquerdo. 
• Espelho retrovisor interno 
• Tampa do bocal do tanque de combustível com chave, 
• Tapetes de borracha internos na parte da frente e 

compartimento de carga 
• Equipado com todos os acessórios exigidos por lei, tais 

como: estepe, triangula chave de rodas, macaco 
mecânico, extintor de incêndio e etc... 

 
MARCA:______________________________________ 
 
MODELO:_____________________________________ 
 
GARA�TIA:__________________________________ 

 

_________________________________ 
Assinatura 
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A�EXO II 
 
 

MODELO 

 
 

À Comissão de Licitações 
 
 

Declaração de Idoneidade 
 
 
 

A empresa.....estabelecida.....Inscrita no CNPJ sob o nº... através de seu Diretor ou Responsável Legal, 
declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2007. 
 
 
 
 

ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

MODELO 

À Comissão de Licitações 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa………estabelecida na ............inscrita no C�PJ nº ...................declara para os fins de 
direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão ..../2007, em 
cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
________________________,em________de______________________de 2007. 
 
 
 
 

Assinatura 
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A�EXO IV 
 

 

MODELO DE CREDE�CIAME�TO 

 
 
 
A empresa......estabelecida......incrita no CNPJ nº........através do presente, 

credenciamos o Sr.....,portador da cédula de identidade nº...de do CPF nº, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Flores da Cunha, na modalidade de Pregão, sob o nº ..../2007, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome 
da empresa,bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
...................................................., de..................., de 2007. 
 

 

 

 
___________________ 

Assinatura 
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A�EXO V 

 
(fora dos envelopes de habilitação e proposta 

Junto com o Credenciamento) 
 

DECLARAÇÃO DE PLE�O ATE�DIME�TO  

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 
Prefeitura Municipal de Flores da Cunha, RS 
 
 
Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL nº  ......./2007 
 
 

A empresa....., estabelecida.......inscrita no CNPJ sob o nº .......declara, sob as penas da Lei, conhecer e 
aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos 
necessários para habilitação e proposta e declaramos que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
nos termos do art 4º,  inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

 

...............................,         de                    de   2007 

 

(assinatura) 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 14 

 
 
 

A�EXO VI 
 

MI�UTA DO CO�TRATO 
 

“CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO �º 048/2007, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 
MU�ICÍPIO DE FLORES DA CU�HA E ..............................., TENDO COMO OBJETO, 
A AQUISIÇÃO....”. 

 
Pelo presente instrumento o Município de Flores da Cunha, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua São José, 2500, inscrito no CNPJ sob o nº 87.843.819/0001-07, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RE�ATO CAVAG�OLI, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 277.286.680-72, residente a domiciliado na Rua Severo Ravizzoni, nº 2570 em Flores da 
Cunha - RS, doravante denominado simplesmente de CO�TRATA�TE e a empresa ...., inscrita no 
CNPJ sob n.º....., estabelecida na Rua ...... em ..., neste ato representada pelo Sr..., portador da Carteira de 
Identidade com RG n.º ...e  CPF n.º....., residente e domiciliado na rua..... em...., doravante denominada 
simplesmente CO�TRATADA, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CO�TRATO: 
 
O presente pacto objetiva a aquisição de dois veículos novos motorizado tipo furgão 

conforme características a seguir: 
• Zero Km 
• Ano e modelo 2007 ou modelo 2008 
• Cor branco 
• Motor de no mínimo 1.4 
• De no mínimo 8 válvulas  
• Bi combustível, e/ou óleo diesel 
• Com no mínimo 3 portas: uma motorista, outra caroneiro, uma compartimento de carga, (tanto pode 

ser lateral ou traseira). 
• Banco dianteiro, para no mínimo 2 pessoas com apoios de cabeça. 
• Compartimento de carga com vidro. 
• Cintos de segurança 
• Espelho retrovisor externo lado direito e lado esquerdo. 
• Espelho retrovisor interno 
• Tampa do bocal do tanque de combustível com chave, 
• Tapetes de borracha internos na parte da frente e compartimento de carga 
• Equipado com todos os acessórios exigidos por lei, tais como: estepe, triangula chave de rodas, 

macaco mecânico, extintor de incêndio e etc... 
O veículo a ser entregue deve estar em conformidade com a descrição técnica acima. 

Foi cotado veículo da: 
MARCA: 
MODELO: 
GARA�TIA: 
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CLÁUSULA SEGU�DA - PREÇO: 
 

A CO�TRATA�TE pagará à CO�TRATADA, o valor de R$.............pela  obedecendo as 
características indicadas na cláusula anterior, conforme propostas formuladas nos autos da Licitação, 
modalidade PREGÃO, autuada sob nº 041/2007. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAME�TO: 
 
O pagamento dos valores indicados na proposta vencedora, sem qualquer correção, será 

realizado 05 (cinco) dias após entrega do veículo. 
Parágrafo Único - Todo e qualquer gasto, relativo a mão-de-obra e demais despesas 

decorrentes da entrega (carga e descarga) do veículo adquirido, seguro, será suportado pela contratada, 
posto que tais serviços ficarão sob sua guarida. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA E�TREGA: 
 
A CONTRATADA deverá providenciar a entrega em lapso prazal não superior há 90 

(noventa) dias contados da data de Autorização de Entrega. 
A entrega deverá ser livre de despesas com carga, descarga, seguro, frete e outros que por 

ventura possa haver decorrentes da entrega do veiculo. 
A CONTRATADA deverá entregar o veículo diretamente na Rua São José, 2500, Flores da 

Cunha – RS. 
A CONTRATADA reserva-se o direito de emitir um Termo de Recebimento, a ser feito pelo 

chefe do setor competente após sumária inspeção, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações 
exigidas. 
 

CLÁUSULA QUI�TA - DOTAÇÃO ORÇAME�TÁRIA: 
 

As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária: 
Rrecurso Projeto/ 

Atividade 
Código 

Reduzido 
Próprio – MDE 1026 736/1878 

Próprio 1048 162/1562 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS GARA�TIAS E ASSISTÊ�CIA TÉC�ICA 
 
A CO�TRATADA, ou, (assistência técnica indicada na proposta) deverá prestar garantia 

e assistência técnica para o veículo, nos seguintes termos: 
I - Garantirá o funcionamento do veículo durante a vigência no período de garantia sem ônus 

à municipalidade. 
II - Obrigar-se-á a reparar ou substituir, sem ônus a para a Prefeitura, durante o prazo de 

garantia, quaisquer unidades ou peças que venham a apresentar defeitos de fabricação ou de 
funcionamento. 

III - As garantias previstas neste edital não abrangem as substituições de peças ou 
componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso do equipamento por parte da Prefeitura. 

IV - Além do disposto em outras cláusulas, a CO�TRATADA compromete-se a garantir a 
CONTRATANTE, o uso e o gozo pacífico dos equipamentos vendidos, resguardando-o de embaraços de 
terceiros e respondendo por vícios e defeitos anteriores à venda. 

V - Deverá fornecer, no período de garantia e assistência técnica, o suporte técnico e 
assistência técnica necessária ao perfeito uso do veículo, sem ônus a municipalidade. 



 16 

VI - O período de garantia será de (.....) . 
VII – O atendimento e conserto quando necessário deverá ser de no mínimo 24 horas da 

entrega do veículo junto a assistência técnica. 
VIII – Caso a assistência técnica localizar-se numa distância maior que 30 quilômetros da 

sede do município (neste caso considera-se a sede o centro administrativo municipal), o custo do 
combustível no que exceder a distancia referida será de responsabilidade da licitante vencedora. 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS PE�ALIDADES E MULTAS 
 
A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto licitado e a ele adjudicado acarretará a multa 

de 5% (cinco) por cento sobre o valor total da proposta. 
A entrega em desacordo com o licitado, acarretara multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento), por dia de atraso, até 10 (dez), para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a contratação será 
rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 5%(cinco) por cento, sobre o valor total que 
lhe foi adjudicado. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades 
previstas. 

Nos termos do artigo 7º da lei 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 5 (cinco) anos impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 
Município, nos casos de: 

k) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. 
l) – apresentação de documentação falsa para participação no certame. 
m) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. 
n) – não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. 
o) – comportamento inidôneo. 
p) – cometimento de fraude fiscal. 
q) – fraudar a execução do contrato. 
r) – falhar na execução do contrato. 
s) – entrega em desacordo. 
t) – atraso que exceder ao prazo fixado para entrega dos equipamentos 

Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 
8.666/93. 

As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CO�TRATUAL: 

 
O presente termo poderá ser rescindido: 
 
I - de comum acordo entre as partes, mediante aviso premonitório de 05 (cinco) dias. 
 
II - em se constatando a incapacidade da CO�TRATADA para o fornecimento do objeto 

contratado. 
 
III - ocorrendo qualquer dos motivos previstos no artigo 78, da Lei 8.666/93, devidamente 

avaliados, motivado e justificado, por qualquer das partes interessadas do distrato. 
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CLÁUSULA �O�A - CASOS OMISSOS: 
 

Toda e qualquer pendência oriunda do cumprimento do presente termo, será dirimida com 
base no PREGÃO 048/2007, em consonância com a Lei nº 10.520 de 17.07.2002 e Decreto Municipal nº. 
3.453 de 20 de Julho de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: 
 
As partes elegem o Foro da comarca de Flores da Cunha para dirimirem quaisquer dúvidas 

oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em três (03) vias de igual teor e 

forma, ante duas testemunhas presenciais, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores. 
 

         Flores da Cunha, .. de ..... de 2007. 
 

        RE�ATO CAVAG�OLI 
    Prefeito Municipal 
     CO�TRATA�TE 

 
 

                 CO�TRATADA 
TESTEMU�HAS: 
________________________ 
________________________ 
 
Aprovado: 
 
paulo roberto mascarello graff 
        oab-rs nº 33.345 
             assessor jurídico 
 

 


